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Comunicado - Comissão Eleitoral

Portaria FEUSP nº 22, 02/05/2024

Designa a Comissão Eleitoral para atuar na eleição para a escolha dos representantes discentes junto
à Comissão de Inclusão e Pertencimento da Faculdade de Educação da USP

A Diretora da Faculdade de Educação da Universidade de São Paulo, à vista do que dispõe a Portaria
FEUSP 18, de 01-04-2024, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - A Comissão Eleitoral da eleição para a escolha dos representantes discentes junto à
Comissão de Inclusão e Pertencimento da Faculdade de Educação da USP, nos termos da Portaria
FEUSP 18/2023, de 01-04-2024, que será realizada pelo sistema de votação eletrônico da
Universidade de São Paulo, no dia 06-05-2024, será composta pelos seguintes membros:

I. Prof. Dr. João Francisco Migliari Branco e Prof. Dr. Fábio Barbosa de Lima;

II. José Ferreira Filho e Ian Vinícius Guimarães dos Santos Rusig.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir desta data

Este documento pode ser verificado pelo código 2024.05.03.1.3.41.2.19.34.284769
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/1

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).


		Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo
	2024-05-03T06:32:19-0300
	Sao Paulo
	Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo




